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DECRETO No 22/68

Stmula - Declara de utilidade péblica,a area
de 7,562 hectareé,a ser desmembrada
do Lote ne 86,da Gleba 8,nficleo Rio
do Veado,néste Municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ,ESTADO DO PARANA,

NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS,E,TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTI
GO 62,DO DECRETO-LEI 3.365,de 21 de Junho de 1941, '

DECRETA

Art. 12 - Fica declarada de Utilidade Péblica.para aprovéitamento in-

Art.

Art.

22

3¢

dustrial das minas e aguas,e exploragao de servigos,a area
de 7,562 hectares a ser desmembrada do Lote n? 86,da Gleba
8(oito),nlicleo Rio do Veado,situado ndste Municipio,de acdr
do com os seguintes limites e confrontacdes:principiando -
num marco cravado na margem esquerda do Rio Parané, partin-
do d@ste no rumo NE 5¢,00',com 175 m,até o marco cravado, -
seguindo déste,no rumo NE 512 03',numa distincia de 60,70m
até outro marco semelﬁantelcravado na terra;seguindo dai no
rumo NO 52¢44' numa distdncia de 221 m até o marco cravado;
seguindo déste no rumo NE 512,03' na distincia de 173,30 m
até o marco;Rumo SE 522 44' numa distincia de 348,50 m até
o Rio Parani,onde se abha o marco?parfindo déste,subindo pe
la margem do Rio Parani,até encontrar o ponto de partida.
Para a avaliagao do referido imével,serd nomeada uma Comis-
$a0. '

Revogam-se as disposigOes em contrédrio e dste Decreto entra-

r4 em vigdr a partir de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE.UMﬁARAMA,aOS 15 de Outu-

bro de 1968.
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MARCIANO BARANIUK

Prefeito Municipal




	00000001

